
Art. 2°. Este decreto entra em vigor na data de sua ppblicação. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA t  
ESTADO DO PARANÁ  

UMUARAMA 
MELHORANDO EM TODOS OS SENTIDOS 

DECRETO N° 050/2009 

Revogar o decreto n° 247/2007, de 17 de novembro de 2007. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas a,tribuiço'es legais, 

CONSIDERANDO o Oficio n° 145/09-0PD/DEX, de 12 de março de 
2009, e, em cumprimento ao Acórdão n° 1634/08 de 08 de outubro de 2008, do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná, 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica revogado o Decreto n° 247, de 17 de novembro de 2007, 
que concedeu aposéntadoria .compulsória ao servidor ROSALVO GONÇALVES, 
portador da Cédula de Identidade Civil Rá n° 751.811.- SSP/PR, inscrito no CPF , 
sob n° 045.083.199-04, nos termos do Processo n° 016/2007. 
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